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PG – Processo Legislativo. Projeto
de lei que estabelece como
facultativo o uso de máscaras em
ambientes abertos e na realização
de atividades ao ar livre, assim como
na prática de esportes no atual
estágio da pandemia da COVID-19.
Iniciativa parlamentar. Análise da
validade. Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que estabelece como facultativo o uso de máscaras
em ambientes abertos e na realização de atividades ao ar livre, assim
como na prática de esportes no atual estágio da pandemia da COVID-19.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, temos que a Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, em seu art. 3º
estabelece a possibilidade de adoção de medidas restritivas. Já o § 1º
deste mesmo dispositivo estabelece que essas medidas somente poderão
ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre
as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e
no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde
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pública. Vejamos:

"Art. 3º: (...)

§ 1º: As medidas previstas neste artigo somente poderão
ser determinadas com base em evidências científicas e em com base em evidências científicas e em com base em evidências científicas e em com base em evidências científicas e em
análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverãoanálises sobre as informações estratégicas em saúde e deverãoanálises sobre as informações estratégicas em saúde e deverãoanálises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável àser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável àser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável àser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à
promoção e à preservação da saúde públicapromoção e à preservação da saúde públicapromoção e à preservação da saúde públicapromoção e à preservação da saúde pública." (Grifos nossos).

Em julho de 2020, a Lei nº 14.019, acrescentou o art. 3º-A à Lei
nº 13.979/2020, com o seguinte teor:

"Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos porÉ obrigatório manter boca e nariz cobertos porÉ obrigatório manter boca e nariz cobertos porÉ obrigatório manter boca e nariz cobertos por
máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária emáscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária emáscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária emáscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e
na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder Executivona forma de regulamentação estabelecida pelo Poder Executivona forma de regulamentação estabelecida pelo Poder Executivona forma de regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo
federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveisfederal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveisfederal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveisfederal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis
ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivosao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivosao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivosao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos,
bem como em:

I - veículos de transporte remunerado privado individual
de passageiros por aplicativo ou por meio de táxis;

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo
fretados;

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos
religiosos, estabelecimentos de ensino e demais locais fechados
em que haja reunião de pessoas.

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput
deste artigo acarretará a imposição de multa definida e
regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser
consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da
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penalidade:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado.

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º
deste artigo serão efetuadas por decreto ou por ato administrativo
do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades
responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e
pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo."(Grifos
nossos).

Decerto, a administração pública do Município tem o poder-dever
de zelar pela saúde e bem-estar da coletividade, bem como de assegurar
e garantir o respeito dos direitos fundamentais da população. Portanto, a
restrição à livre locomoção ou à liberdade dos cidadãos em todos os seus
aspectos é excepcional e, no que diz respeito ao enfrentamento do novo
coronavírus (COVID-19), deverá ocorrer no bojo de medidas de polícia
administrativa tomadas em consonância com o art. 3º da Lei nº
13.979/2020, mormente no que tange a base em evidências científicas e
em análises sobre as informações de saúde.

Pois bem. Da conjungação de tudo que foi até aqui explicitado
temos que compete ao Município, com base em evidências científicas e
em análises sobre as informações estratégicas em saúde, estabelecer as
medidas a serem tomadas para o enfrentamento da expansão da
pandemia do Novo coronavírus (COVID-19), sendo seu dever a
salvaguarda da vida dos munícipes. Na forma do art. 196 da Constituição
Federal é dever do Poder Público garantir o direito fundamental à saúde.
Alertamos, outrossim, que as medidas a serem adotadas devem estar
sistematizadas com as medidas tomadas em âmbito federal e estadual,
além de observar o postulado da razoabilidade.
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De igual forma, a revogação de medidas restritivas impostas para
contenção do avanço da pandemia da COVID-19 também exige estudos e
evidências científicas. Havendo necessidade de um estudo em evidências
científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde
(como mencionado), bem como devendo tais medidas serem adotadas em
um contexto harmonioso com as demais medidas, trata-se de um ato de
gestão, a ser editado pelo Chefe do Executivo local. Vejamos:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais;
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e
concretos de administração" (In: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576).

Desta sorte, em que pese a instituição da falcutatividade do uso
de máscaras em ambientes abertos e na realização de atividades ao ar
livre, assim como na prática de esportes no atual estágio da pandemia da
COVID-19 seja viável desde que procedido estudo científico que analise a
realidade local (que considere, inclusive, o número de habitantes locais
com esquema vacinal completo e o número de casos e internações no
Município), cabe ao Chefe do Executivo local, através de decreto, a edição
de tal determinação.
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Em assim sendo, a propositura em tela caracteriza violação ao
postulado constitucional da separação de poderes (art. 2º da Constituição
Federal).

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade jurídica da propositura em tela, não
reunindo ela condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.
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